
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 
GABINETE VEREADOR SOTER MAGNO CARMO 

PROJETO DE LEI Nº __ z;...,g __ /2025 

Denomina Avenida Francisco Peres Corrêa Machado 

A Câmara Municipal de Montes Claros - MG aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 º - A Avenida Mil, sem denominação oficial, denominada conforme planta de 

loteamento aprovada nesta municipalidade, no Bairro Alcides Rabelo, neste município, passa a 

denominar-se oficialmente de Avenida Francisco Peres Corrêa Machado. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Montes Claros, 24 de Fevereiro 2025. 
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